
Dispõe sobre o adicional tarifário 
para a suplementação de linhas 
aéreas regionais. 

 
 
 
O Congresso Nacional  decreta: 
 
Art. 1º É criado o adicional tarifário com o coeficiente de  

1% (um por cento) sobre o valor da tarifa dos bilhe tes de passagem 
vendidos referentes às linhas aéreas regulares domé sticas não 
suplementadas. 

Parágrafo único. Linhas suplementadas, para os fins  do 
disposto nesta Lei, são linhas regionais que ligam 2 (duas) 
localidades dentro da Amazônia Legal, sendo pelo me nos uma delas 
classificada como de baixo ou médio potencial de tr áfego. 

Art. 2º  O produto da arrecadação do adicional tarifário 
será recolhido pelas empresas aéreas e utilizado, e xclusivamente, 
na suplementação de linhas aéreas regionais. 

Art. 3º  A regulamentação desta Lei estabelecerá condições 
de fiscalização da arrecadação e da aplicação dos r ecursos 
provenientes do adicional tarifário, bem como as pe nalidades 
cabíveis em caso de descumprimento do disposto. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Senado Federal, em 30 de agosto de 2002 

 
 

 
 
 
 

Senador Ramez Tebet 
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